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O Grupo Primavera é uma Organização da Sociedade Civil 
(OSC) que recebe crianças, adolescentes e jovens de 6 a 18 
anos do entorno do Jardim São Marcos, Campinas, para 
atendê-las em programas de educação complementar, cultural 
e prossional. 

Em 45 anos de existência, a instituição já ultrapassou a 
marca de mais de 13 mil atendidos por meio de seus 
programas, com o objetivo de reduzir os riscos sociais aos quais 
estão expostos, capacitando-os  e trabalhando para torná-los 
cidadãos ativos na sociedade.
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OBJETIVO

O projeto propõe a formação de professores da rede pública, educadores e agentes 
culturais no uso do teatro de fantoches como ferramenta de expressão artística e 
pedagógica, reconhecendo esses prossionais como multiplicadores de cultura em seus 
territórios. A iniciativa visa democratizar o acesso às artes cênicas e estimular o protagonismo 
docente na promoção da cultura nas escolas. 

O teatro de fantoches é uma ferramenta poderosa de comunicação, que estimula a 
criatividade, a empatia e o pensamento crítico. Ao capacitar educadores, o projeto semeia 
práticas sustentáveis de uso da linguagem teatral no cotidiano escolar, contribuindo para a 
formação cidadã de crianças e adolescentes e para o fortalecimento do vínculo entre cultura 
e educação. 

Serão produzidos 600 kits pedagógicos, compostos por: 15 Fantoches; 1 caixa-palco portátil 
e 1 livreto com orientações pedagógicas e sugestões de roteiros. As escolas e/ou 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) serão contempladas com a formação por meio de 
06 ocinas presenciais, com carga horária de 03 horas cada. Cada ocina atenderá 60 
participantes, totalizando 600 prossionais capacitados em todo o projeto. 

Como contrapartida sociocultural e ampliação do impacto direto, serão realizadas 20 
apresentações gratuitas de espetáculos com fantoches em instituições públicas e 
comunitárias, alcançando cerca de 2.400 pessoas. No total, considerando os participantes 
das ocinas, seus estudantes e público das apresentações, estima-se um impacto direto e 
indireto superior a 20 mil pessoas.
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PRÉ-PRODUÇÃO

- Contratar equipe;
- Contatar os órgãos institucionais;
- Divulgar e abrir as inscrições;
- Seleção dos participantes
- Montagem dos grupos;
- Denir calendário de atividades;
- Denir tema e adaptar histórias;
- Produzir o livreto;
- Criar e confeccionar os fantoches;
- Criar e confeccionar a caixa cenário;
- Montar os kits pedagógicos.

PRODUÇÃO E EXECUÇÃO

- Visitas de abertura em cada cidade participante;
- Distribuição dos kits (escolas, creches e outros orgãos);
- Capacitação dos grupos (4h/dia, em três dias seguidos);
- Monitoramento online;
- Visitas de acompanhamento e monitoramento;
- Apresentações de Teatro de Fantoches

PÓS-PRODUÇÃO E FINALIZAÇÃO

- Avaliação de Resultados
- Elaboração de relatórios;
- Prestação de contas;

ETAPAS DE EXECUÇÃO



MULTIPLICANDO HISTÓRIAS
EM QUINZE ANOS DE PROJETO

4 estados da
federeção

21 cidades
beneficiadas

1055
escolas atingidas

2309 educadores
capacitados

154622
estudantes beneficiados
direta e indiretamente
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Campinas, Itirapina,
Manaus, Recife,

São Paulo e Sumaré

2016

124

239

16.000

Belo Horizonte

2018

40

48

10.100

Campinas,
Osasco e

Santos

2019

169

290

40.920

Pedreira,

Osasco e

Campinas

2021

95

210

14.500

Itatiba

2022

20

58

4.000

2023

65

232

22.500

Campinas,

Cordeirópolis

e Valinhos

2024

24

70

3.300

Campinas,

e Sta Gertrudes

2025

33

254

7.854

Pedreira,

Cordeirópolis

e Sta Gertudes
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A Lei de Incentivo à Cultura, popularmente 
conhecida como ‘Lei Rouanet’, foi criada pelo 
diplomata Sérgio Paulo Rouanet, na Secretaria de 
Cultura da Presidência da República, em 1991, no 
governo Collor. A Lei está inserida no Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac).

Quem destina os recursos financeiros aos projetos 
aprovados pela Lei Rouanet é a sociedade civil – 
pessoas físicas e empresas que decidem patrocinar 
os projetos – recebendo em troca a possibilidade de 
abatimento de parte ou da totalidade do valor 
patrocinado do Imposto de Renda (IR) a pagar. Para 
pessoas físicas, o limite da dedução é de 6% do IR a 
ser pago; para pessoas jurídicas, 4%.

CONTRAPARTIDAS

Aplicação de logotipo nas divulgações

Aplicação de logotipo em material promocional

Divulgação em mídia espontânea

Divulgação da marca em material didático

Vincular sua marca ao Grupo Primavera, que atinge

gratuitamente 240 crianças e adolescentes atendidas

diariamente na OSC.

WhatsApp: 19 99986-2915

R$ 1.267.731,25
VALOR DO PROJETO

R$ 490.797,21
VALOR CAPTADO

R$ 771.934,04
VALOR A CAPTAR

GOSTARIA DE APOIAR
ESSE PROJETO?

CONTA DE CAPTAÇÃO: BANCO DO BRASIL | AGENCIA 2913-0 | CONTA CORRENTE: 40579-5
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O PROJETO ATINGE
ANUALMENTE ESCOLAS,
EDUCADORES E ALUNOS

DAS CIDADES SUGERIDAS
PELO PATROCINADOR,

LEVANDO CAPACITAÇÃO
E EDUCAÇÃO DE

QUALIDADE.

Antoine Kolokathis

19.98159 0015
antoine@direcaocultura.com.br
www.direcaocultura.com.br
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